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		Senhor Presidente
	

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia ao Secretário Municipal de Infraestrutura no sentido de providenciar a sinalização de trânsito em nossa cidade  disponibilizando  vagas  para idosos e portadores de necessidades especiais em frente as escolas, mercados e agencias bancárias de nossa cidade.

hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA

[bookmark: _GoBack]		Este nosso pedido se justifica pelo fato de que constantemente presenciamos fatos onde as pessoas portadoras de necessidades especiais e idosas não encontram local para estacionar seus veiculas próximo a agencias bancárias, escolas e comercio de nossa cidade, acreditamos que esta sinalização seria de responsabilidade do poder publico realizando esta sinalização ou mesmo exigindo que o comercio local reserve estas vagas destinadas aos portadores de necessidade e idosos. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.



Sala das Sessões da Câmara Municipal
		Palácio Adiel Antonio Ribeiro
		Nova Xavantina-MT, 08 de Maio de 2017.



		Sávio Luis Farias Rodrigues
		Vereador





